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DECRETO LEGISLATIVO Nº 012 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

Ementa: Dispõe sobre nomeação de 

Servidora Pública Municipal, e dá 

providências correlatas.  

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, em seu Art., 37, 

inciso II, e de acordo com o Resultado Final do Concurso Público nº 001/2015, homologado 

dia 14 de outubro de 2015. 

 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art.1º Fica nomeada, em função de aprovação em Concurso Público, ao Cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da Câmara Municipal de Central, a Senhorita 

LAURITA MARTINS MACHADO, que receberá como remuneração, os vencimentos 

atribuídos no Plano de Carreira, Cargos e Salários vigente nesta municipalidade. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se, 

 

Sala da Presidência, 04 de dezembro de 2015. 

 

 

 

Roberto Carlos de Araujo Cunha 

PRESIDENTE 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2015. 

“Dispõe sobre Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público 001/2015” 

 

 

ROBERTO CARLOS DE ARAÚJO CUNHA, Presidente da Câmara Municipal de Central, Estado 

da Bahia, no desempenho de suas atribuições legais, 

 

Art. 1º - Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 001/2015, conforme Edital de 

Homologação nº 002/2015, de 14 de Outubro de 2015, que dispõe sobre Homologação de Concurso Público, 

para o cargo, abaixo relacionado, de acordo com a ordem de classificação e numero de vagas a serem 

preenchidas: 

 

CARGO CONVOCADO RG CLASSIFICAÇÃO 

VIGILANTE NARCIS SANTOS GAMA 1330121074 

 

3º 

 

 

Art. 2º - O candidato devera comparecer na CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRAL, no período 

de 04/12/2015 a 04/01/2016, no horário de 8hs às 13hs. 

 

Art. 3º - O candidato que não comparecer, dentro do prazo constante do artigo 2º deste Edital, para 

ser nomeado ou assinar o Termo de Desistência, será considerado desistente, conforme o Edital. 

 

Art. 4º - O candidato devera apresentar os documentos exigidos no Anexo I do Edital de Convocação 

005/2015, publicado no Quadro de Publicações da Câmara, sob pena de tornar a sua convocação sem efeito, 

e será imediatamente convocado o candidato subseqüente. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

 

Câmara Municipal de Central, em 04 de dezembro de 2015. 

 

 

ROBERTO CARLOS DE ARAÚJO CUNHA  

Presidente  
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ANEXO I – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

1.    02(duas) fotos tipo 3 x 4 (atual); 

2.    01(uma) cópia da Carteira de Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança ou  de Órgão de Classe 

Profissional no caso de carreira regulamentada; 

3.    01(uma) cópia do CPF; 

4.    01(uma) cópia do Título de eleitor; 

5.    Comprovação de que encontra-se em dias com a Justiça Eleitoral,  podendo ser cópia do comprovante de 

votação das 03 (três) últimas eleições, ou de justificativa expedida pela Justiça Eleitoral;  

6.    01(uma) cópia de Certificado de reservista para os homens;  

7.    01(uma) cópia da Certidão de Casamento e de Nascimento dos filhos com até 18 (dezoito) anos;  

08.01(uma) cópia da Certidão de Nascimento (se solteiro); 

09.01(uma) cópia do comprovante de residência, atualizado; 

10.01(uma) cópia do PIS/PASEP, (caso seja cadastrado) 

11. Declaração/Relação de Bens assinada, podendo ser substituída pela declaração de imposto de renda, 

exercício 2014;  

12. Declaração assinada de que o candidato exerce ou não exerce outro cargo na Administração Pública);  

13. Certidão de antecedentes criminais, (expedida pelo Poder Judiciário); 

14.  Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;  

15.  Nº de conta corrente junto ao Banco do Brasil; 

16. Exame de aptidão física e mental. 
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